
 
 

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, EM CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 133 § 1º E 136 DO 

REGIMENTO INTERNO, REALIZARÁ SUA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA, AGENDADA PARA O DIA 

26 DE SETEMBRO DE 2023, ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, NA SALA DE 

REUNIÕES DAS COMISSÕES E POR VIDEOCONFERÊNCIA, COM A 

SEGUINTE PAUTA: 

 

I - Discussão e votação da ata da reunião anterior 

  

II - Ordem do dia: 

  

a) Discussão e votação de parecer 

  

DEPUTADO EMERSON STEIN 

PL./0178/2023, de autoria da Deputada Ana Campagnolo, que "Proíbe a 

utilização de verba pública no âmbito do Estado de Santa Catarina em eventos 

e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes e adota 

outras providências". 

 


